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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Fica vedada a realização de apostas em qualquer 

evento de natureza esportiva por qualquer meio de transmissão de dados, em 

especial pela rede mundial de computadores, dentro do território nacional, inclusive 

no mar territorial brasileiro e no espaço aéreo nacional. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição estabelecida no 

caput, as loterias esportivas federais e as loterias federais e estaduais autorizadas 

por Lei.  

Art. 2º As instituições financeiras, administradoras de cartão de 

crédito e qualquer participante da rede do Sistema Financeiro Nacional ficam 

proibidas de efetuar qualquer transferência eletrônica de valores para pagamento 

das atividades descritas no art. 1º da presente Lei. 

§ 1º. A infração ao disposto no caput do presente artigo 

importa em multa equivalente a duzentas vezes o valor das transferências 

eletrônicas realizadas e a responsabilidade criminal de seu representante, nos 

termos do art. 3º da presente Lei. 

§ 2º Os recursos arrecadados por violação à presente Lei 

reverterão para o Fundo de Defesa de Direitos Difusos – FDD, criado pela Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 3º Às infrações ao disposto no art. 1º da presente Lei 

aplicar-se-á o disposto no art. 50 do Decreto-Lei n 3.688, de 1941 (Código Penal).  

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A cada dia se tem conhecimento da entrada em funcionamento de, de 

modo ilegal, de sítios eletrônicos de captação de apostas em atividades desportivas 

no Brasil. 
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  Trata-se de uma burla à Lei de Contravenções Penais e à proibição 

dos jogos no Brasil, sobretudo porque permite o acesso a jogos com o lançamento 

do valor das apostas em cartão de crédito e de débito do apostador. 

  O objetivo do presente projeto é coibir esta prática ilegal, 

estabelecendo a sua proibição, sobretudo pela rede mundial de computadores, 

estendendo-a ao mar territorial brasileiro e espaço aéreo nacional. 

  Além disso, prevê a punição tanto dos responsáveis pelo 

disponibilização das apostas, como dos apostadores e dos dirigentes das 

instituições financeiras que, de modo direto ou indireto,  participam do processo que 

culmina com a realização de tais apostas.  

Ressalto que os Estados Unidos da América, de forma a combater 

essa  forma de “jogatina eletrônica”, baixou o “Internet Gambling Enforcement Act”, 

proibindo  a realização de apostas em jogos por meio da rede mundial de 

computadores.  

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos ilustres 

pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2007. 

Deputado Luiz Carlos Hauly  

PSDB-PR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
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valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (Vetado) e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - ao meio ambiente; 

II - ao consumidor; 

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
* Item acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

V - por infração da ordem econômica. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer 

o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. 

* Vide Medida Provisória nº 2180-35, de 24 de Agosto de 2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de 

abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 

1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 

2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro 

de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 

1964, e dá outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 

seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º ...................................................................................... 
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................................................................................................... 

V - por infração da ordem econômica e da economia popular;  

VI - à ordem urbanística.  

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular 

pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza 

institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." 

(NR) 

 

"Art. 2º ......................................................................................  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 

todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de 

pedir ou o mesmo objeto." (NR) 
 

Art. 7º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º:  

 

"§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 

todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou 

o mesmo objeto." (NR) 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.180-34, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 José Gregori  

Martus Tavares  
 
 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
 

Lei das Contravenções Penais 
 
 

...................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII  

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES  
 

 Jogo de azar 

Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível ao 

público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele: 

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, estendendo-se os 

efeitos da condenação à perda dos móveis e objetos de decoração do local. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa 

do jogo pessoa menor de 18 (dezoito) anos. 

§ 2º Incorre na pena de multa, quem é encontrado a participar do jogo, como 

ponteiro ou apostador. 

§ 3º Consideram-se jogos de azar: 

a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da 

sorte; 

b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 

autorizadas; 

c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva. 

§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessível ao público: 

a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente 

participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa; 

b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 

proporciona jogo de azar; 

c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de 

azar; 

d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se 

dissimule esse destino.  

 

 Loteria não autorizada 

Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal: 

Pena - prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, estendendo-se os 

efeitos da condenação à perda dos móveis existentes no local. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua 

guarda, para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria não 

autorizada. 

§ 2º Considera-se loteria toda ocupação que, mediante a distribuição de bilhete, 

listas, cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a obtenção 

de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza. 

§ 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios 

autorizados na legislação especial. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


